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Considerando que o referido candidato reúne os requisitos definidos 
no n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 19 de Janeiro, na redacção 
dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, conjugado com o n.º 1 do 
artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, e possui o 
currículo, o perfil e a experiência adequados para o desempenho do 
cargo.

Usando da competência que me é conferida pela alínea a) do n.º 2 
do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e ao abrigo do disposto no n.º 8 e 9 do 
artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção que lhe 
foi conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, conjugado com o 
artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, nomeio José 
Carlos Morais Pinto Cardoso para exercer o cargo de Chefe de Divisão 
de Electricidade, Oficinas e Parque Auto, em comissão de serviço, pelo 
período de três anos. A nomeação é feita por urgente conveniência de 
serviço, produzindo efeitos a partir da data do despacho.

Data do despacho de nomeação — 15 de Maio de 2008;
Data da aceitação da nomeação (posse) — 15 de Maio de 2008.

Nota relativa ao currículo académico e profissional do nomeado

Dados pessoais
Nome — José Carlos Morais Pinto Cardoso
Data de nascimento — 26 de Fevereiro de 1967

Formação académica
Licenciatura em Engenharia Civil, pelo ISEC (Instituto Superior de 

Engenharia de Coimbra).
Bacharelato em Engenharia Civil, pelo ISEC (Instituto Superior de 

Engenharia de Coimbra), concluído em 1982.

Experiência profissional
 - Iniciou funções na Câmara Municipal de Anadia como contratado 

a termo certo — Eng.º Técnico Civil de 2.ª Classe, no período de 02. 
em Maio de 1995 a 31 de Outubro de 1998;

 - Ingressou no quadro da Câmara Municipal de Anadia em 01 de 
Novembro de 1998, como Eng.º Técnico Civil de 2.ª Classe.

 - Foi promovido para a categoria de Eng.º Técnico Civil de 1.ª Classe, 
em 11 de Janeiro de 2000.

Exerceu, de forma ininterrupta, o cargo de Chefe de Divisão de Equi-
pamentos e Oficinas entre 28 de Maio de 2001 e 09 de Outubro de 2007;

Exerceu ainda, o cargo de Chefe de Divisão em regime de substitui-
ção, da Divisão de Electricidade, Oficinas e Parque Auto, desde 23 de 
Outubro de 2007 a 14 de Maio de 2008.

3 de Junho de 2008. — O Presidente da Câmara, Litério Augusto.
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 Aviso (extracto) n.º 17809/2008
Considerando a conclusão do procedimento concursal para recru-

tamento para o cargo de direcção intermédia do 2.º grau — Chefe de 
Divisão de Planeamento e Informação Geográfica — cujo aviso de 
abertura foi publicado na  Diário da República, 2.ª Série do n.º 39, de 
25/02/2008 e na Bolsa de Emprego Público (BEP) com o código de 
oferta n.º OE200802/0348, e no Jornal de Noticias  de 27 de Fevereiro 
de 2008;

Considerando que, nos termos do disposto no n.º 8, do artigo 21.º, da 
Lei nº 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei nº 51/2005, de 30 de 
Agosto, aplicada às Autarquias Locais pelo Decreto-Lei nº 93/2004, de 
20 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei nº 104/2006, de 7 de Junho, os 
titulares de cargos de direcção intermédia são providos por despacho 
do dirigente máximo do serviço ou organismo, em comissão de serviço, 
pelo período de três anos;

Considerando que o júri de selecção do referido procedimento con-
cursal, após efectuar a avaliação curricular e a entrevista pública de 
selecção, em acta datada de 18 de Abril de 2008, propôs a nomeação 
do candidato Adelino da Silva Neves para o cargo de Chefe de Divisão 
Planeamento e Informação Geográfica, por considerar que, em sede 
de apreciação das candidaturas, era o que reunia as condições para ser 
nomeado, destacando-se dos restantes candidatos, por ser o  que melhor 
correspondia ao perfil pretendido para prosseguir as atribuições e objec-
tivos do serviço, conforme consta dos mapas anexos aquela acta.

Considerando que o referido candidato reúne os requisitos definidos 
no n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 19 de Janeiro, na redacção 

dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, conjugado com o n.º 1 do 
artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto- Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, e possui 
o currículo, o perfil e a experiência adequados para o desempenho do 
cargo.

Usando da competência que me é conferida pela alínea a) do 
n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela 
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e ao abrigo do disposto no n.º 8 
e 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a para as 
categorias de Arquitecto de 2ª, em 1 de Agosto de 1994, Arquitecto 
de 1ª em 29 de Maio de 1996, Arquitecto Principal em 17 de Abril de 
2000, Arquitecto Assessor em 1 de Julho de 2003 e Arquitecto Assessor 
Principal em 26 de Maio de 2006. redacção que lhe foi   conferida   pela 
Lei  n.º 51/2005,   de 30 de Agosto,   conjugado  com o artigo 15.º do 
Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, nomeio Adelino da Silva 
Neves, para exercer o cargo de Chefe de Divisão de Planeamento e In-
formação Geográfica, em comissão de serviço, pelo período de três anos. 
A nomeação é feita por urgente conveniência de serviço, produzindo 
efeitos a partir da data do despacho.

Data do despacho de nomeação — 15 de Maio de 2008;
Data da aceitação da nomeação (posse) — 15 de Maio de 2008.

Nota relativa ao currículo académico
 e profissional do nomeado

Dados pessoais
Nome – Adelino da Silva Neves.
Data de nascimento — 10 de Outubro de 1965.

Formação académica
Licenciatura em Arquitectura, pela FAUP (Faculdade de Arquitectura 

da Universidade do Porto), concluída em 1990 com classificação final 
de ...

Experiência profissional
Iniciou funções na Câmara Municipal de Anadia em Novembro de 

1989, realizando um período de Estágio Curricular. 
Ingressou no quadro da Câmara Municipal de Anadia em 1 de Abril 

de 1993, como Arquitecto Estagiário. Foi promovido para as categorias 
de Arquitecto de 2.ª, em 1 de Agosto de 1994, Arquitecto de 1.ª em 29 de 
Maio de 1996, Arquitecto Principal em 17 de Abril de 2000, Arquitecto 
Assessor em 1 de Julho de 2003 e Arquitecto Assessor Principal em 26 
de Maio de 2006. 

Exerceu, de forma ininterrupta, o cargo de Chefe de Divisão de Es-
tudos e Planeamento entre 1 de Julho de 2000 e 9 de Outubro de 2007. 

Exerceu ainda, o cargo de Chefe em regime de substituição, da Di-
visão de Planeamento e Informação Geográfica, desde 10 de Outubro 
de 2007.

3 de Junho de 2008. — O Presidente da Câmara, Litério Augusto 
Marques.

300402929 

 Aviso (extracto) n.º 17810/2008
Considerando a conclusão do procedimento concursal para recru-

tamento para o cargo de direcção intermédia do 2.º grau — Chefe 
de Divisão Administrativa e de Recursos Humanos — cujo aviso de 
abertura foi publicado na Diário da República, 2.ª Série do n.º 39, de 
25/02/2008 e na Bolsa de Emprego Público (BEP) com o código de 
oferta n.º OE200802/0344, e no Jornal de Noticias de 27 de Fevereiro 
de 2008;

Considerando que, nos termos do disposto no n.º 8, do artigo 21.º, da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, aplicada às Autarquias Locais pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, de 
20 de Abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, os 
titulares de cargos de direcção intermédia são providos por despacho 
do dirigente máximo do serviço ou organismo, em comissão de serviço, 
pelo período de três anos;

Considerando que o júri de selecção do referido procedimento con-
cursal, após efectuar a avaliação curricular e a entrevista pública de 
selecção, em acta datada de 18 de Abril de 2008, propôs a nomeação da 
candidata Maria de Fátima Dourado Andrade dos Santos Azevedo para 
o cargo de Chefe de Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, 
por considerar que, em sede de apreciação das candidaturas, era a que 
reunia as condições para ser nomeada, destacando -se dos restantes 
candidatos, por ser a que melhor correspondia ao perfil pretendido para 




